
Na sua segunda edição, o 
projeto interdisciplinar – REALI-
DADE HUMANA: uma visão 
holística, teve a sua culminân-
cia no dia 02 de Junho deste, 
quarta-feira, às 16:00h no espa-
ço de convivência (coreto) da 
FEST em harmonia e alegria 
dos alunos que apresentaram 
os resultados parciais dos seus 
trabalhos em banners. 

Em 2009, no segundo se-
mestre, o presente projeto foi 
desenvolvido nas disciplinas: 
Introdução à Psicologia (Profª 

Rosilene Pereira da Silva) e 
Introdução ao Estudo do Direito 
(Profª Ediana di Franco), possi-
bilitando o exercício do tripé: 
Ensino, Pesquisa e Extensão 
no qual o Ensino Superior deve 
estar sustentado. 

Neste segundo momento, a 
orientação do projeto esteve 
com a Profª Rosilene bem como 
teve a participação efetiva da 
Profª Andréa Sathler Heringer 
Rocha (INTRODUÇÃO À PE-
DAGOGIA), da Profª Claudia 
Meire de Andrade Avelar e do 
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humana: uma visão holística, che-
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cesso.  
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    A abordagem interdisciplinar 
pode ser vista como uma práti-
ca específica para os proble-
mas da existência cotidiana. 
Nesta perspectiva, a interdisci-
plinaridade é vista como uma 
prática essencialmente política, 
como uma negociação entre 
diferentes pontos de vista para 
finalmente decidir sobre uma 
representação considerada 
adequada para uma ação es-
pecífica.  

*Por Rosilene Pereira da Silva 
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do Prof. Ricardo Massay Duar-
te Damasceno (INTRODUÇÃO 
AO ESTUDO DO DIREITO). 

Vale registrar a presença 
dos professores Ediana, Ná-
dia, Cristiano, Nilson, Cleide 
Magalhães, Artur Alexandre, 
Dawson, Rosyjane, as Coor-
denadoras Telma (Pedagogia) 
e Vilmária (Direito), bem como 
de toda a comunidade acadê-
mica prestigiando o trabalho 
dos acadêmicos do 1º período 
e brindando esse momento 
com sua presença.  

Por meio dos procedimen-
tos metodológicos: pesquisa 
bibliográfica, visita as Institui-
ções e entrevistas as autorida-

des competentes, estudo dos 
dispositivos legais e das pro-
postas pedagógicas, apresen-
tação de seminários em sala 
de aula com palestras específi-
cas dos temas trabalhados: 
Uso de drogas e o tratamento, 
Saúde Mental: novo paradig-
ma; Inteligência Emocional; 
Violência Doméstica contra a 
mulher; Violência Doméstica 
contra a criança e o adolescen-
te e a Violência contra o Idoso.  

Uma ação ímpar que pos-
sibilitou aos acadêmicos a dis-
cussão acerca do papel social 
de cada cidadão frente as reali-
dades presenciadas; postura 
crítica; ampliação da visão dos 

acadêmicos; a sensibilização 
acerca do compromisso social 
de cada profissional; assim co-
mo o aprimoramento pessoal e 
acadêmico. 

Acredita-se que o desen-
volvimento de um projeto inter-
disciplinar compõe um conjunto 
de ações necessárias para a 
formação do profissional do 
século XXI que deve pensar no 
Ser Humano como um todo 
para propiciar uma prática éti-
ca, consistente, competente e 
comprometida. 
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*Professora Psicóloga da FEST especi-
alizada em Saúde Mental, Didática 
Universitária e Sexologia 

DIREITO E SOCIEDADE 

 
O Direito foi criado como 

meio de possibilitar a vida em 
sociedade. Vivendo em ambi-
ente comum e possuindo de-
sejos e necessidades seme-

lhantes, os conflitos a-
cabam surgindo espon-
taneamente. Desse mo-
do, torna-se imprescin-
dível a criação de leis 
que orientem a conduta 
humana. 
Para tanto, o homem 
precisa ser condiciona-
do, ou seja, ele terá que 
passar por um processo 
de adaptação. Esta por 
sua vez, ocorrerá em 
duplo sentido: de um 
lado, as normas jurídi-
cas devem refletir as 
condições do meio no 

qual são criadas – costumes e 
tradições sociais; de outro, o 
ordenamento jurídico instituído 
cria a necessidade da popula-
ção adaptar suas ações às no-
vas formas de comportamento, 

as quais irão nortear a vida so-
cial. 

O Direito só existe na 
sociedade, e esta não seria 
possível sem a existência da-
quele, o que denota uma rela-
ção de dependência entre am-
bos. O homem foi criado para 
viver compartilhando do mes-
mo espaço com outros da sua 
espécie, pois só assim, poderá 
obter seu desenvolvimento ple-
no. Logo, faz-se necessária a 
ação coercitiva do Direito, solu-
cionando os litígios provenien-
tes dessa convivência e pro-
porcionando uma relação de 
segurança, justiça e respeito 
entre os membros do corpo 
social.  

*Por Teresa Cristina Ribeiro Mota 

*Acadêmica do 1º Período do Curso de 
Direito da FEST 
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O DEVER DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO AO DIREITO 

O que seria de uma so-
ciedade sem o Direito? 

Para tentar responder a 
essa questão, reflita sobre u-
ma sociedade sem leis, sem 
normas, sem valores e sem 
ética. 

O Direito serve não ape-
nas para privilégio próprio em 
relação ao cumprimento das 
leis, ou seja, não é somente 
para o benefício próprio da 
pessoa que o utiliza como ins-

trumento para 
alcançar um 
determinado 
objetivo, mas 
como um me-
canismo de 
adaptação so-
cial, onde as 
leis surgem de 
acordo com as 
necessidades 
humanas e 
toda a socie-
dade deve se 

submeter às normas estabele-
cidas, pois, para proteger os 
valores de uma determinada 
população, é necessária a cria-
ção de um organismo que vise 
a paz, a ordem e o bem co-
mum. 

Porém, esse dever não 
cabe apenas ao Direito, mas 
sim, à sociedade, pois se uni-
dos, o Direito e a Sociedade a 
cerca da convivência, poderá 
se fazer um país mais digno e 
justo, pois como diz Nader 

(2004 p.17) “O Direito não cor-
responde às necessidades indi-
viduais, mas a uma carência da 
coletividade”, por isso, a adap-
tação do comportamento hu-
mano às normas é imprescindí-
vel para se obter uma convi-
vência mais harmônica. 

O Direito é como a ex-
pressão da vontade humana, 
portanto, assimila-se com os 
valores positivos que a socie-
dade cria e vivencia com a jus-
tiça e a segurança do mesmo. 
O Direito não é um procedi-
mento milagroso capaz de 
transformar a humanidade, 
pois se o homem, em socieda-
de, não acata os valores funda-
mentais do bem comum, o Di-
reito não conseguirá realizar 
seu trabalho de uma forma efi-
ciente. 

 
 

*Por Weslley Lima Freire 
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*Acadêmico do 1º Período do Curso de 
Direito da FEST 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

É indiscutível a importân-
cia da sociedade grega antiga, 
nos seus mais diversos aspec-
tos, para formação do mundo 
ocidental e que seu legado ain-
da permanece vivo nos dias 
atuais, não por outro motivo 
esta é chamada de clássica, 
indicando que seus conheci-
mentos não foram temporários, 
mas se preservaram e resistem 
às passagens do tempo. Com 
o direito atual não poderia ser 

diferente, já que também so-
freu uma influência substancial 
daquela sociedade. Dentre as 
características mais importan-
tes, pode-se destacar alguns 
aspectos dos discursos foren-
ses, a influência nas questões 
processuais e a ideia do que 
seriam os futuros advogados. 

O processo de construção 
dos primeiros profissionais do 
direito, vai se dar de acordo 
com as práticas culturais da 

A GÊNESE EMBRIONÁRIA DO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA  

*Por João Cândido Marinho 
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antiguidade grega, a sua for-
ma vai possibilitar tal fato. É 
interessante observar que, pe-
lo menos em um primeiro mo-
mento, o exercício da advoca-
cia era estritamente proibido 
naquela sociedade, o que pro-
voca alguns questionamentos 
sobre o modo que ocorriam os 
julgamentos e como se resolvi-
am os litígios na época. 

Os gregos eram práticos 
na arte da retórica, sua educa-
ção, pelo menos para aqueles 
que eram considerados cida-
dãos, tinha como finalidade o 
desenvolvimento da eloquên-
cia, da persuasão, haja visto 
que esta era uma condição 
indispensável para o perfeito 
exercício da cidadania, no mo-
mento em que os indivíduos 
participavam diretamente das 
assembléias. 

Como eram conhecedores 
das técnicas de discurso, se 
houvesse a necessidade, a 
parte que se sentia lesada por 
algum motivo, peticionava pes-
soalmente e caso fosse a jul-
gamento ele mesmo deveria 
defender-se. Com a acusação, 
era semelhante, assim o acu-
sador deveria denunciar o pos-
sível réu em juízo, enumerar 
provas e apresentar um dis-
curso convincente. O acusado 
por sua vez, se defenderia 
pessoalmente, embora fossem 
permitidas representações, por 
parte de parentes e amigos, 
mas via de regra, os próprios 
litigantes faziam suas defesas 
ou acusações. 

Cabe lembrar que não se 
tinha por hábito o uso de docu-
mentos escritos, sendo que o 
ideal de justiça estava presente 
na própria cultura da época e 
que todo o processo se desen-
rolava oralmente. 

Não havia também profis-
sionais que atuassem mesmo 
como magistrados, tais funções 
eram desempenhadas por pes-
soas comuns, até mesmo os 
jurados eram leigos, para tanto 
se desenvolveu a retórica da 
persuasão, instrumento funda-
mental, em um ordenamento 
em que tudo se resolvia verbal-
mente. Sendo assim, o direito 
grego era essencialmente dis-
cursivo, sendo dispensados os 
processos formalmente escri-
tos, o que se justifica pelo fato 
de que a escrita naquela socie-
dade desenvolveu-se junta-
mente com o direito e por te-
rem o objetivo de diminuir os 
custos dos processos. 

De fato, os sujeitos do di-
reito iam a júri para arguições, 
porém é sabível que haviam 
indivíduos especializados que 
produziam textos forenses an-
tecipadamente, para que fos-
sem decorados e falados nos 
tribunais, sem é claro que se 
notasse que estes foram escri-
tos por outrem, para tanto se 
tomava cuidado com a lingua-
gem, adequando-a à dos popu-
lares.  

Esses indivíduos ficaram 
conhecidos como logógrafos, 
que não faziam defesas públi-
cas, mas as preparavam antes 

que os litigantes fossem a jul-
gamento, por esse motivo são 
tidos como “embriões” dos futu-
ros advogados. Com as trans-
formações daquela sociedade, 
as práticas dos logógrafos fo-
ram sendo cada vez mais per-
mitidas  

Pelo exposto pode-se en-
tender que o direito grego anti-
go possui um caráter retórico, 
sendo os logógrafos a gênese 
embrionária do exercício da 
advocacia. Sem dúvida nenhu-
ma, todas essas características 
assinaladas, influenciaram o 
direito atual tanto no que se 
refere às questões dos debates 
orais e o desenvolvimento dos 
discursos como pelas primeiras 
concepções de um profissional 
para elaborar defesas nos tri-
bunais. 

*Acadêmico do 2º Período do Curso de 
Direito da FEST 
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